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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N928/77

12
07

08.00.0000.000
08.44.0000 ..000
08.44.0310.000
08.44.0314.132

Abre Crédito Especial
e aponta recursos •

.o PREFEIT.o MUNICIPAL DE N.oV.o HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono e pro

mulgo a seguinte Lei: -
Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Es-

pecial' na seguinte Unidade .orçamentária: .
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ.o E CULTURA
04 DEPARTAMENT.o DE EDUCAÇÃ.o
08.00 •.0000.000 EDUCAÇÃ.oE CULTURA.
084107.0000.000 ADMINISTRAÇÃ.o
08.07.0210.000 ADMINISTRAÇÃ.o GERAL
08.07.0212.617 AQUISIÇÃ.o DE MERENDA ESC.oLAR

3120 - MATERIAL DE C.oNSUM.o •.............• 1500000,00
T.oTAL D.o CR~DIT.o ESPECIAL................ 1500000,00

Art. 29- Servirá de recursos para atender a despesa prevista no
artigo anterior o cancelamento de parte do seguinte elemento de Despesa e Atividade
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ.o E CULTURA
02 DEPARTAMENTO DE CULTURA
08.00.00000000 EDUCAÇÃ.o E CULTURA
08..48. OOOOs 000 CULTURA
08.48.2470.000 DIFUSÃ.o CULTURAL
08.48.2472.606 MANUTENÇÃ.o DO SET.oR ARTíSTI~O

3110 - PESSOAL •....•.•.•.••...•••.•.••• o •••• o • 800000,00
ENCARG.oS GERAIS 00 MUNIClPI.o
RECURSOS SUPERVISI.oNAD.oS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ.o E CULTURA
EDUCAÇÃ.o E CULTURA
ENSIN.o SUPERI.oR
ASSIST~NCIA FINANCEIRA
RECURS.oS A EDUCAND.oS-Lei .65/71 e 10/72
3210 - SUBVENÇOES SOCIAIS •..............•.•. 70.000,00
TOTAL D.o CANCELAMENT.o ...•......••.. 1500000,00
Art. 39 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrário. .
GABINETE DO PREFEIT.o MUNICIPAL DE N.oV.o HAMBURG.o ,

aos vinte e seis ( 26 ) dias do mês de maio do ano de '1 novecentos e setenta e sete
( 1977). .

EUGE NEL N RITZEL
prefe~MUn~al

_~&~~7«~~
Tec. Cont. CELIN.o T.oMAZ-.oNI

Secretário Municipal de Finanças e Escrituração

Re~gistre-se.e~PUbl~U3t

. IVO UBIN L ENZ~'
Secretário unicipal e Administração
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DO MUNICiplO DE NOVO HAMBURGO


